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ATA DA 192ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 

SUPERIOR 

DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS 

 

Às quinze horas do dia 19 de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, 

realizou-se a 192ª reunião do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado 

de Alagoas, na modalidade virtual, em sessão extraordinária, presidida pelo 

Defensor Público-Geral e Presidente do Conselho Superior, Dr. Fabrício 

LeãoSouto. Estiveram presentes a Subdefensora Pública-Geral e Conselheira 

Nata, Dra. Thaís da Silva Cruz Moreira Pimenta; a Corregedora-Geral, Dra. 

Norma Suely Negrão; os Conselheiros e Conselheiras eleitos Dr. Ricardo Anízio 

Ferreira de Sá, Dr. Manoel Correia de Oliveira Andrade Neto, Dra. Daniela Times 

Ribeiro de Souza, Dra. Daniela Damasceno Silva Melo e Dra. Roana do 

Nascimento Couto. Esteve presente, ainda, a Defensora Pública e Presidente da 

ADEPAL, Dra. Manuela Carvalho de Menezes. O Presidente declarou aberta a 

sessão e submeteu à apreciação a matéria constante da pauta. Em seguida, passou-

se à apreciação do Processo SEI nº 12070.000003514/2025, que trata de 

proposição de elogio funcional, com consignação em ficha funcional e publicação 

em inteiro teor. O Presidente submeteu ao Egrégio Conselho Superior a proposta 

de elogio funcional em favor das seguintes defensoras públicas: Thaís Cruz 

Moreira Pimenta, Subdefensora Pública-Geral do Estado; Andresa Wanderley de 

Gusmão Barbosa, Defensora Pública Chefe de Gabinete; Norma Suely Negrão 

Santos, Corregedora-Geral da Defensoria Pública; e Manuela Carvalho de 

Menezes, Presidente da Associação das Defensoras e Defensores Públicos do 

Estado de Alagoas – ADEPAL. A proposição fundamenta-se no reconhecimento 

institucional da atuação de excelência das homenageadas, marcada por dedicação, 

responsabilidade, liderança, compromisso com os valores constitucionais, 

fortalecimento da missão institucional da Defensoria Pública e relevante 

contribuição para a representatividade feminina no âmbito da Instituição. Após a 

leitura do relatório e dos registros individualizados constantes dos autos, a matéria 

foi colocada em discussão. Não havendo manifestações contrárias, o voto foi 

acompanhado por todos os Conselheiros e Conselheiras, sendo a proposição 

aprovada por unanimidade. Deliberou o Conselho Superior pela lavratura do 

respectivo assentamento como elogio funcional nas fichas funcionais das 

defensoras homenageadas, pelo encaminhamento à unidade competente para 

adoção das providências administrativas cabíveis e pela publicação do ato, em 

inteiro teor, no Diário Oficial, para fins de registro e publicidade institucional. 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a sessão. Eu, Andresa 

Wanderley de Gusmão Barbosa, lavrei a presente ata que, lida e achada conforme, 

será assinada pelos membros presentes. 
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